
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 125/2024 – SEI Nº 5070.01.0000125/2024-39 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
renovação/upgrade de licenças de softwares de Design Gráfico com direito de 
atualização e suporte, conforme especificações, exigências e quantidades 
estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I. 

 

 

ESCLARECIMENTO 01 

Enviado no Portal de Compras MG no dia 27/03/2024  

 

 

Esclarecimento 01 

PERGUNTA 1: 14.3. Apresentar atestado(s) fornecidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, em favor da empresa licitante, comprovando que a 
licitante tenha executado satisfatoriamente o fornecimento de licenças do software 
AEC Collection.  

Entendemos que serão aceitos Atestados pertinentes e compatíveis com o serviço 
descrito no objeto, independente da marca do produto. Ou seja, serão aceitos 
atestados com a prestação do serviço semelhante/compatível, não sendo necessária 
a apresentação de Atestados de Capacidade Técnica específico.  

Com efeito, a exigência de qualificação técnica, como requisito de habilitação das 
empresas licitantes, desde que tecnicamente justificada, pressupõe medida 
acautelatória adotada pela Administração com vistas à garantia mínima de que os 
contratantes cumprirão suas obrigações a contento, não constituindo, por si só, 
restrição indevida ao caráter competitivo das licitações. Entretanto, não podem ser 
tais exigências desarrazoadas, a ponto de cercear a participação de possíveis 
interessados, nem deixar de guardar relação com as necessidades estritamente 
ligadas ao objeto da licitação. Portanto, tais imposições são admitidas, mas devem 
ser pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação, devendo a Administração 
demonstrar de forma inequívoca, expressa e pública, que foram fixadas segundo 
razões técnicas. E, quando estabelecidas como requisito de habilitação, devem 
guardar relação com as garantias indispensáveis ao cumprimento do objeto.  

Cabe esclarecer que, a solicitação de Atestados específicos restringe completamente 
a participação de muitas empresas que fornecem os mesmos produtos/serviços 
solicitados, mas de outras marcas. Sendo assim, entendemos que ao apresentarmos 
Atestados de Capacidade Técnica de Licenças semelhantes, atenderemos ao edital.  

Está correto nosso entendimento? 

 
Registramos que a Lei nº 8.666/93, atualmente revogada pela Lei nº 14.133/21, não 
se aplica à Cohab Minas. A comprovação disposta no item 11.6 do Edital, assim como 
as demais, encontra respaldo legal na Lei Federal nº 13.303/16 e no Regulamento 
Interno de Licitações e Contratos – RILC, os quais a Cohab Minas, como empresa de 
economia mista, é submetida. 



 
PERGUNTA 2: 14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

14.1. A empresa licitante deverá apresentar comprovação que é revenda autorizada 
da Autodesk para fornecer os Softwares descritos neste Termo de Referência;  

Entretanto, essa exigência não encontra previsão na Lei 8666/93, principal diploma 
que norteia os procedimentos licitatórios, a qual, inclusive, coíbe a prática de atos 
que sejam tendenciosos ou frustrem o caráter competitivo dos certames.  

Ora, a consequência direta da exigência em comento é a limitação de participantes.  

Ainda, o rol de documentos/exigências dos licitantes destinados a participação dos 
processos licitatórios, conforme previsto nos artigos 27 a 31 da Lei 8.666/1993 é 
taxativo, o que fica evidenciado pelo emprego do legislador dos termos 
‘exclusivamente’ (art. 27, caput, Lei 8.666/1993) e ‘limitar-se-á’ (art. 30, caput e 31, 
caput, da Lei 8.666/1993).  

Assim não é possível exigir do licitante outros documentos além daqueles elencados 
nos mencionados dispositivos legais.  

Isso porque os documentos e as exigências nos processos licitatórios têm como 
parâmetro fundamental o art. 37, XXI, da Constituição Federal, que limita as 
exigências de qualificação técnica e econômica às ‘indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações’, com o objetivo evitar a restrição da competitividade 
do certame.  

Neste mesmo sentido já se manifestou o Tribunal de Contas da União, sendo ponto 
pacífico na jurisprudência desta Corte. Vejamos.  

• No item 9.2.1. do Acórdão 5.508/2009 – 2ª Câmara, o Tribunal determinou a 
Prefeituras Municipais que, em licitações envolvendo recursos federais, ‘atenham-
se ao rol de documentos para habilitação definido nos artigos 27 a 31 da Lei 
8.666/1993, sem exigir nenhum elemento que não esteja ali enumerado’.  

• No item 9.1.2. do Acórdão 1.745/2009 – Plenário, o Tribunal determinou a uma 
entidade federal que ‘abstenha-se de exigir das licitantes interessadas como 
condição para habilitação documentos não previstos nos arts. 27 a 31 da Lei nº 
8.666/1993’.  

• No item 9.3.2.3. do Acórdão 1.731/2008 – Plenário, o Tribunal determinou a um 
órgão federal que ‘abstenha-se de prever, como exigência de habilitação, requisitos 
que não estejam contemplados nos arts. 28 a 31 da Lei nº 8.666/93, por ausência de 
amparo legal e por restringir a competitividade da licitação, em afronta ao disposto 
no art. 3º, § 1º, inciso I, da referida lei’.  

A taxatividade do rol de documentos destinados aos licitantes é também reforçada 
pela doutrina, a exemplo do que dispõe Marçal Justen Filho (Comentários à lei de 
licitações e contratos administrativos. 11ª ed. São Paulo: Dialética, 2005, p. 306):  

O elenco dos arts. 28 a 31 deve ser reputado como máximo e não como mínimo. Ou 
seja, não há imposição legislativa a que a Administração, em cada licitação, exija a 
comprovação integral quanto a cada um dos itens contemplados nos referidos 
dispositivos. O edital não poderá exigir mais do que ali previsto, mas poderá 
demandar menos (grifo nosso).  

Por todo o exposto, temos que a exigência de não está prevista em nenhum dos 
dispositivos da Lei 8.666/1993, que regulam a qualificação técnica, a qualificação 



 
econômico-financeira e a regularidade fiscal ou trabalhista, devendo, portanto, ser 
rechaçada.  

Assim, em respeito aos princípios da legalidade, da Ampla Concorrência e da 
Isonomia, entendemos que a exigência que o Licitante precisa ser revendedor 
Autodesk não deve ser mantida; ou que seja aceita apresentação de declaração do 
distribuidor, autorizado no Brasil dos softwares desenvolvidos pela Autodesk, de 
que a licitante é uma revenda autorizada, sendo, suficiente para demonstrar que tem 
plenas condições de fornecer o objeto da licitação, podendo comprar, vender e/ou 
solicitar produtos da linha Open, entre eles o Autocad.  

Está correto o nosso entendimento? 

 

RESPOSTAS 1 E 2:  Para atendimento à Qualificação Técnica disposta no item 11.5 
do Edital, deverão ser apresentados os documentos exigidos nos itens 11.6 e 11.8, 
visto que o objeto em questão trata de renovação de licenças já adquiridas pela 
Administração em momento anterior. 

Registramos que a Lei nº 8.666/93, atualmente revogada pela Lei nº 14.133/21, não 
se aplica à Cohab Minas. A comprovação disposta no item 11.6 do Edital, assim como 
as demais, encontra respaldo legal na Lei Federal nº 13.303/16 e no Regulamento 
Interno de Licitações e Contratos – RILC, os quais a Cohab Minas, como empresa de 
economia mista, é submetida. 

 

PERGUNTA 3: Necessário o desmembramento DO LOTE ÚNICO DO ITEM 1 E 2 pois 
se mantido como esta estaremos diante da afronta aos princípios da legalidade e da 
competitividade, podendo, por esta razão, afastar interessados neste processo 
licitatório e consequentemente impedir que a Administração Pública contrate a 
proposta mais vantajosa.  

Isso porque o julgamento por menor preço de LOTE FORMADO POR ITENS 
AUTÔNOMOS IMPOSSIBILITA um número maior de empresas participarem do 
certame, visto que muitas empresas possuem apenas alguns dos itens que compõem 
o lote e não todos, contrariando legislação. Vejamos.  

SÚMULA Nº 247 DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO  

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais 
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo 
objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou 
perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla 
participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, 
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a 
itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a 
essa divisibilidade. Grifos nossos.  

Ainda nesse sentido é o entendimento do tribunal pátrio esposado abaixo:  

Sumário. REPRESENTAÇÃO. INDÍCIOS DE IRREGULARIDADES NO PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS. ADOÇÃO DE CRITÉRIO DE 
ADJUDICAÇÃO POR PREÇO GLOBAL, COM AGRUPAMENTO DE DIVERSOS ITENS 
NUM ÚNICO LOTE. COMPROMETIMENTO DA ECONOMICIDADE E DA 
VANTAJOSIDADE DA CONTRATAÇÃO. PREGÃO SUSPENSO EM VIRTUDE DE 
DETERMINAÇÃO CAUTELAR. PROCEDÊNCIA. AFRONTA À SUMÚLA TCU 247. 



 
DETERMINAÇÃO PARA ANULAÇÃO DO CONTRATO E DOS ATOS DELE 
DECORRENTES. CIÊNCIA À AUDITORIA INTERNA DA ECT DE INDÍCIOS DE 
IRREGULARIDADES NÃO TRATADOS NESTES AUTOS. Grifos nossos. (Acórdão 
1879/2015 – PLENÁRIO; Relator BRUNO DANTAS; Processo 011.268/2015-8)  

Desta forma, visando maior competitividade no processo licitatório, solicitamos 
desmembrar o lote único, permitindo assim o cadastro individual de propostas.  

Tal separação em Lotes Distintos viabilizará a efetiva competição no certame e 
economia na seleção da melhor oferta, sendo a Administração Pública a maior 
beneficiada ao promover um processo licitatório verdadeiramente amplo e 
isonômico, uma vez que, por meio do desmembramento do objeto tal como 
solicitado, estimulará a competitividade, abarcando o maior número possível de 
licitantes.  

Entender o contrário, mantendo-se a opção atual, estar-se-á frustrando o princípio 
da isonomia, uma vez que a exigência formulada restringe seriamente o número de 
empresas licitantes, o que, em uma última análise, não favorece a verdadeira, justa 
e ampla competição e a economicidade da contratação. 

 

RESPOSTA 3: A separação em lotes traria possível prejuízo à Administração por 
perda de economia em escala, além de não propiciar aumento de competitividade, 
visto que, como citado anteriormente, o objeto em questão trata de renovação de 
licenças de marca específica, adquiridas anteriormente, ou seja, os fornecedores que 
podem comercializar os produtos desta marca, trabalham com toda sua gama de 
variedades.  

 

ESCLARECIMENTO 02 

Enviado no Portal de Compras MG no dia 28/03/2024  

 

 

PERGUNTA 1: Após analisar o edital, encontramos divergência entre o descrito no 
objeto e o SKU(material) mencionado em edital. Entendemos que a COHAB quer 
atualizar as atuais licenças e renovar por 36 meses. Está correto nosso 
entendimento? Caso seja sim, estamos informando o SKU correto para 36 meses, 
pois o SKU mencionado no edital é para renovação por 12 meses, e são de softwares 
diferentes do descrito no edital. 

 

RESPOSTA 1: Os licitantes deverão atentar para as especificações técnicas dispostas 
no item 2 do Edital – “Do Objeto” e no quadro do item 1.1 do Termo de Referência – 
Anexo I. 

O quadro disposto no item 1.2 do Termo de Referência – Anexo I trata das licenças 
vigentes no contrato atualmente em vigor, ou seja, possuem apenas caráter 
informativo. 

 

Isabela Torres de M. Ferreira 

Pregoeira 


